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O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 2.702, de 18 de janeiro 2022.

“Dá nova redação ao artigo 1º da
Lei Municipal Nº 2.537 de 28 de
maio  de  2018,  com  vistas  a
concessão da valorização do vale
alimentação  aos  servidores
municipais.”

Art. 1º- O artigo 1º da Lei Municipal Nº 2.537 de 28 de
maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o
Vale Alimentação aos servidores públicos municipais ativos,
estatutários  ou  celetistas,  em  substituição  as  cestas
básicas que trata a Lei Municipal n. 2.087 de 31 de março
de 2009.

Parágrafo Único. O valor do vale alimentação será de
R$  350,00  (trezentos  e  cinquenta  reais),  corrigidos
anualmente,  sempre  no  mês  de  março  de  cada  ano,
mediante Decreto do Executivo,  pela  variação do índice
I.P.C.A.  (índice  de  preço  ao  consumidor  amplo)  do  ano
anterior, a ser aplicado a partir de março de 2023.

Art.  2ª  –  Esta  lei  entra  e  vigor  na  data  da  sua
publicação,  retroagido  seus  efeitos  a  01/01/2022,  com
vistas a alterar o art. 1º da Lei Municipal Nº 2.537 de 28 de
maio de 2018.

Prefeitura Municipal de Getulina, 18 de janeiro de 2022.
ANTONIOCARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura

Municipal de Getulina, em data supra.
Ana Lígia Iwakami
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 006/2022

Tomada de Preços nº 001/2022
A Prefeitura Municipal de Getulina torna público, que se

acha  aberto  na  Secretaria  de  Licitações  o  Processo
Licitatório  nº  006/2022,  instaurado  na  modalidade  de
Tomada de  Preços  sob  o  nº  001/2022,  cujo  objeto  é  a
execução de obras de infraestrutura urbana (recapeamento
asfáltico) em vias públicas do Município de Getulina/SP. O
encerramento para a entrega dos envelopes contendo a
documentação  e  proposta  financeira  será  no  dia

15/02/2022,  as  10h00min  horas,  onde  logo  após  o
credenciamento das empresas participantes se iniciará a
abertura dos mesmos. O Edital completo e anexos, poderão
ser  adquiridos  no  site  www.getulina.sp.gov.br.  Maiores
informações  ou  esclarecimentos,  no  endereço  acima
mencionado  ou  pelos  telefones  (14)  3552-9222,  Ramal
9208.

Antonio Carlos Maia Ferreira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 007/2022

Pregão Presencial nº 003/2022
A Prefeitura Municipal de Getulina torna público, que se

acha  aberto  na  Secretaria  de  Licitações  o  Processo
Licitatório  nº  007/2022,  instaurado  na  modalidade  de
Pregão  Presencial  sob  o  nº  003/2022,  cujo  objeto  é  a
aquisição de um veículo tipo ambulância novo 0 km. O
encerramento para a entrega dos envelopes contendo a
proposta  financeira  e  documentação  será  no  dia
10/02/2022,  as  10h00min  horas,  onde  logo  após  o
credenciamento das empresas se iniciará a abertura dos
mesmos.  O  Edital  completo  e  anexos,  poderão  ser
adquiridos na Secretaria de Licitações desta Prefeitura, sito
à Praça Bernardino de Campos nº 184, Centro, Getulina-SP,
no horário das 10:00 as 12:00 horas e da 13:00 as 16:30
horas, ou através do site www.getulina.sp.gov.br. Maiores
informações  ou  esclarecimentos,  no  endereço  acima
mencionado ou pelo telefone (14) 3552-9222, ramal 9247.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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